
           Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

 
REQUERIMENTO Nº 302 /2022 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de 

informar a esta Edilidade, qual o motivo para se utilizar tachões como redutor de 

velocidade no bairro Florianópolis? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Em algumas ruas do bairro Florianópolis foram instaladas linhas de 

tachões no intuito de reduzir a velocidade dos veículos, acontece que a Resolução 

336, de 24 de novembro de 2009, do CONTRAN, estabelece que: “a aplicação de 

tachas e tachões transversalmente à via como dispositivo de redutor de velocidade, 

ondulações transversais ou sonorizadores causa defeitos no pavimento e danos aos 

veículos [sendo, por isso, proibida a utilização”. 

Munícipes relatam que as casas com proximidade a esses tachões 

estão aparecendo trincas nas paredes, muros e pisos, além de danificar veículos que 

por ali passam. 

Gabinete do Vereador Wanderley Filho, 07 de novembro de 2022. 

a. VEREADOR WANDERLEY TEODORO FILHO  

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 08 de novembro de 2022. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 09 de novembro de 2022. 

 

 

VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 
Presidente 

 


